
 
Estado do Espírito Santo 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
“Trabalho, Transparência e Desenvolvimento” 

“Deus seja Louvado” 
 

 
 

 

 

Vila Velha, 07 de maio de 2025. 

Indicação nº064/2025 - GABTH   

A Sua Excelência o Senhor  
OSVALDO MATURANO 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 

THIAGO LIMA SILVA HENKER, vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogaƟvas regimentais e com 
fundamento nos arƟgos 200 e 201 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, vem, 
respeitosamente, requerer de Vossa Excelência que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE 
INDICAÇÃO, ao Excelenơssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, ARNALDO BORGO FILHO, por meio 
da Secretaria Municipal de Cultura (SEMCULT), Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA) e Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos (SEMSU), Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) apoio para a 
realização do evento Descida Ecológica do Rio Jucu, que ocorrerá no dia 08 de junho de 2025, com o 
objeƟvo de conscienƟzar a população sobre a importância da preservação do Rio Jucu, que percorre os 
municípios de Vila Velha, Viana e Cariacica. 
 

Assunto: Pedido de apoio insƟtucional para realização de evento – Descida Ecológica do Rio Jucu 

A Descida Ecológica do Rio Jucu é um evento de caráter socioambiental e educaƟvo, promovido em parceria 
com lideranças comunitárias, enƟdades ambientais e sociedade civil, buscando incenƟvar práƟcas 
sustentáveis e o cuidado com os recursos hídricos da nossa região. 

Para viabilizar a realização do evento, solicitamos o apoio da Prefeitura de Vila Velha com a disponibilização 
dos seguintes serviços e estruturas: 

 Montagem de tendas para apoio logísƟco e de atendimento ao público; 

 Sistema de som para comunicações e apresentações; 

 100 camisas personalizadas para os parƟcipantes e organização do evento; 

 Fornecimento de copos de água mineral para os parƟcipantes durante o evento; 

 Mudas de árvores naƟvas para distribuição e planƟo durante o evento; 

 Disponibilização de um palestrante com formação ou experiência na área ambiental, para abordar 
temas ligados à preservação dos rios e sustentabilidade; 

 Banheiros químicos; 

 Ambulância com equipe de primeiros socorros; 

 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380037003100320032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
Estado do Espírito Santo 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
“Trabalho, Transparência e Desenvolvimento” 

“Deus seja Louvado” 
 

 
 

 

 

 

 

 Equipe de salva-vidas; 

 Serviço de limpeza antes e após o evento. 

 

Contamos com a sensibilidade e colaboração dessas Secretarias para o êxito dessa importante ação 
ambiental e de cidadania. 

Desde já agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

THIAGÃO HENKER 
Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha. 
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